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Projeto de Lei no y

empresas de transporte coletivo no Estado

de São Paulo, fixarem no interior de seus

veículos, e em local visível, informações

aos passageiros dos direitos à indenização

em caso de acidente, conforme prevê a Lei

Federal no 6194/74 de 19/12/1974,

alterada pela Lei no 8.441 de 13/07/1992.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO aprova:

Art. 1o - As empresas de transporte coletivo no Estado de São

Paulo, deverão fixar no interior de seus veículos, em local visível, informações aos

seus passageiros sobre direitos à indenização em caso de acidente, conforme prevê a

Lei Federal no 6194/74.

8 1o - As informações a que se refere o caput do

artigo são:

1. Todas as pessoas que forem vítimas de

acidentes de trânsito causados por veículos

automotores de vias terrestre, transportadas

ou não, serão indenizadas pelo Seguro

Obrigatório (Lei Federal no 6194/74).

Art. 2o - O Poder Executivo regulamentará está lei no prazo de 60

(sessenta) dias a contar de sua promulgação.
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei visa informar a

população, que se utiliza de qualquer meio de transporte, da existência de uma

indenização feita através do Seguro Obrigatório, que ampara as vítimas em

caso de acidente de trânsito, não importando de quem seja a culpa.

A maioria das vítimas, ou seus familiares, não tem

conhecimento sobre o Seguro Obrigatório, deixando de se beneficiar das

indenizações que têm direito.

Este problema é ocasionado, principalmente, pela

falta de divulgação por parte dos órgãos que lidam com os meios de

transporte, sejam eles públicos ou privados.

Portanto, viabilizando através dos veículos de

transporte coletivo essa informação, teremos um meio simples de

conscientizar as pessoas de seus direitos.

Em razão do exposto, esperamos contar com o

apoio dos nobres pares para aprovação do presente Projeto de Lei.

Sala da Sessões, em

Deputado ALBERTO CALVO

Serviço de Suporte e Conferência
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II—deCr$9.850,00(novemilct-

tocentosecinquentacruzeiros),a
partirde1.odemarçode1975.
Art.9.oAcontarde1.odedezem-

brode1974,osalário-famíliadosser-
vidoresdoSupremoTribunalFedera]
passaráaserpagonaimportância

deCr$40,00(quarentacruzeiros)
mensais,pordependente.

Art.10.Nosresultadosdoscáleu-
losdecorrentesdaaplicaçãodesta
Let,serãodesprezadasasfraçõesde

cruzeiros,inclusiveemrelaçãoaos
descontosqueincidiremsobrecven-
cimento,salárioouprovento,

Art.11.Asdespesasdecorrentes
daaplicaçãodestaLetcorrerãoa

contaderecursosorçamentários
existentes,inclusivenaformaprevis-

tanoartigo6.o,itemI,daLelnú-
mero5.064,de10dedezembrode97
3.Art.12.EstaLeientraráemvi-
gornadatadesuapublicação,revo-

gadasasdisposiçõesemcontrário,
Brasília,19dedezembrode1974;

153odaIndependênciae86oaa
República.ERNESTOGEISELArmandoFalcão
MárioHenriqueSimonsen
JoãoPaulodosReisVelloso

LEIN.o6.194—pr19DEDEZEMBRO
DE

1974
DispõesobreSeguroObrigatóriode

DanosPessoaiscausadosporvei-
culosautomotoresdeviaterrestre,

ouporsuacarga,apessoustrans-
portadasounão.

OPresidentedaRepública,
FaçosaberqueoCongressoNacional

decretaeeusanciono&seguinteLei:
Art.1oAalíneabdoartigo20,do

Decreto-lein.o73,de21denovem-
brode1966,passaateraseguinteredação:b)—Responsabilidadecivildos

proprietáriosdeveiculosautomotores
deviasfluvial,lacustre,marítima,de

aeronavesedostransportacoresem
geral,

”Art,2.oPicaacrescidaaoartigo20,
deDecreto-lein.o73,de21deno- vembrode1966,aalínea1nestester-

mo
s:1)—Danospessoaiscausadosporveícul
os

automotoresdeviaterres-
tre,ouporsuacarga,àpessoastrans-

portadasounão.”
Art.3oOsdanospessmiscobertos
peloseguroestabelecidonoartigo2oco

mpreendemasindenizaçõespor
morte,invalidezpermanenteedespe-

sasdeassistênciamédicaesuple-
mentares,nosvaloresqueseseguein,

porpessoa
vitimada:

a)—40(quarenta)vezesovalor
domaiorsalário-mínimovigenteno

País—nocasodemorte;
db)—Até40(quarenta)vezeso

valordomaiorsalário-minimovi-
gentenoPaís—nocasodeinvalidez

permanente;c)—Até8(oito)vezesovaiordo
maiorsalário-mínimovigenteno
Pais—comoreembolsoàvítima—
nocasodedespesasdeassistência

médicaesuplementaresdevidamente
comprova

das.Art.4oAindenizaçãonocasode
morteserápaga,naconstânciado

casamento,aocônjugesobrevivente;
nasuafalta,aosherdeiroslegais.
Nosdemaiscasosopagamentoserá
feitodiretamenteàvitimanaforma
quedispuseroConselhoNacionalde

SegurosPrivados.Parágrafoúnico.Paraosfinsdes-
teartigoacompanheiraseráequipa-radaàesposa,noscasosudmitidospelaLei

Previdenciá
ria.Art.5oOpagamentodaindeniza-

çãoseráefetuadomediantesimples
provadoacidenteedodanodecor-
rente,

independentementedaexistên-
ciadeculpa,hajaounãoresseguru,

abolidaqualquerfranquiade1espon-
Sabilidadedosegurado.

851o—Aindenizaçãoreferida
nesteartigoserápaganoprazode

5(cinco)diasacontardaapresen-
taçãodosseguintesdocumentos:
a)Certidãodeóbito,registroda

ocorrêncianoórgãopolicialcompe-
tenteeaprovadequalidadedebe-

neficiário—-nocasodemorte;
b)—Provadasdespesasefetuadas
pelavitimacomoseuatendimento
porhospital,ambulatóriooumédico

assistenteeregistrodaocorrênciano
órgãopolicialcompetente—nocaso

dedanospessoais,
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guradora,medianterecibo,queos

especificará.
Art.6.oNocasodeocorrênciado

sinistrodoqualparticipemdoisoumaisveiculos,aindenizaçãoserápa-gapelaSociedadeSeguradoradorespectivoveiculoemquecadapes-soavitimadaeratransportada.$1.oResultandodoacidenteviti-
masnãotransportadas,asindeniza-çõesaelascorrespondentesserãopa-gas,empartesiguals,pelasSucieda-desSeguradorasdosveículosenvolvi-do
s.$2.oHavendoveículosnãoidenti-

ficadoseidentificados,aIndenizaçãoserápagapelasSociedadesSegirado-rasdestesúltimos.
Art.7.oAindenização,porpessoavitimada,nocasodemortecausada
apenasporveículonãoidentiticado,serápagaporumConsórcioconsti-
tuído,ogrigatoriamente,portodasasSeguradorasqueuperaremnoseguroobjetodapresentelei.51.oOtimitedeindenizaçãode
quetrataesteartigocorresponderáa
50%(cinguentaporcento)covalorestipulauonaalineaadourtigo3.o
dapresentelei,52.oOConselhoNacionuldeSe-gurosPrivados(CNSP)estabelecerá

normasparaatenderaopagamento
dasindenizaçõesprevistasnestearti-go,bemcomoaformadesuadistrl-

buiçãopelasSeguradorasparticipan-tesdo
Consórcio

.Art.8oComprovadoopagamento,aSociedadeSeguradoraquehouverpagoaindenizaçãopoderá,median-
teaçãoprópria,haverdoresponsa-velaimportânciaefetivamenten-

denizada.Art.9.oNossegurosfacultativosGeresponsabilidadecivildospropristã-riosdeveiculosautomotoresdeviaterrestre,asindenizaçõespordanos

pagasindependentementedarespon-sabilidadequetorapuradaem:achojudicialcontraocausadordodano,cabendoàSeguradoraodireitoderegressocontraoresponsável.ProcessoCívilnascausasrelativas
aosdanospessoaismencionadosnapresentelei.

Art.11.Terásuspensaaautoriza-
çãoparaoperarnosegurocbrigató-
riodequetrataoartigo2.o,sempre-

juízodeoutraspenalidadesprevistas
nalegislaçãoespecífica,aSoviedade

Seguradoraqueinfringirasdisposi-
çõesdestalei.Art.12.OConselhoNacionalde

SegurosPrivadosexpediránormas
disciplinadorasetarifasqueatendam

aodispostonestalei.
Art.13.EstaLeientraráemvigor

nadatadesuapublicação,revogados
oDecreto-lein.o814,de4Jesetem-

brode1969,edemaisdisposiçõesem
contr

ário.Brasília,19dedezembrode1974;
153.odaIndependênciae36oda

República,ErNEsTO
GEISEL

SeveroFagundesGomes
LEINo6.195—DE19DEDEZEMBRO

DE
1974

AtribuiaoFUNRURALoconcessão
deprestaçõesporacidentedotra-

bal
ho,OPresidentedaRepública,
FaçosaberqueoCongressoNacional

decretaeeusancionoaseguiteLei:
Art.1oOsegurodeacidentesdo

trabalhoruraldequeiraiaoArtigo
19,daLeino5.889,de8cejunhode

1973,ficaráacargodoFuuadodeAs-
sistênciaaoTrabalhadorRural....

(FUNRURAL),naformaestabele-cidanestaLei.acidertedotrabalhoéaqueleassimdefinidonocaputeno42%.doaitigo29,daLeino5.316,de14desetembrode
1967.

&2oEquipara-seaoacidentedo

trabalhodequetrataesteartigoadoençaprofissional,inerenteàati-vidaderuraledefinidaematodoMinistrodaPrevidênciaeAssistência

Soci
al.

Art.2oÀperdadacapacidadepara

otrabalhoouamorte,juandocecor-rentesdeacidentedotrapalho,darãodireito,conformeocaso:

I—Aauxilio-doença,novalormer:salde75%(setentaecincoporcento)domaiorsalário-mínimoem



1748LEINo8.440,DE10DEJULHODE1992AlteradispositivosdaLeino8.211,
de22dejulhode1991,quedispõesobreasdiretrizesorçamentáriaspara1992.

OPRESIDENTEDAREPÚBLICA
FaçosaberqueoCongressoNacionaldecretaeeusanciono

aseguintelei:Art.1oOsarts.10e22daLeino8.211,de22dejulhode
1991,passamavigorarcomasseguintesalterações:

«Art.10.
.A—pagamentodaequalizaçãoprevistanoart.2odaLeins8.187),de1odejunhode1991,relativaàstaxasdejurosdosfinanciamentosàsexportações,conduzidosnostermosdoProgramadeFinanciamentoàsExportaçõesIV—emissãodeTítulosPúblicosFederaisdestinados
aopagamentointegraleantecipadodaequalizaçãodeta-
xasdejurosdosfinanciamentosàsexportações,conduzi-
dosnostermosdoProgramadeFinanciamentoàsExporta-
ções(Proex)eemconformidadecomaLeino89
dejunhode1991.»

eéftEdo
Art.2oEstaleientraemvigornadatadesuapublicação.FERNANDOCOLLOR

MarcílioMarquesMoreira
(1)ColeçãodasLeis.Brasília,183(4):1515,jul./ago.1991.
(2)ColeçãodasLeis.Brasília,183(3):1069,maio/jun.1991.

Col.LeisRep.Fed.Brasil,Brasília,184(7):1747-1833,jul.1992.
AlteradispositivosdaLeino6.194!!!,

nocasodemorte;



1750institutomédicolegal,independentementederequisiçãoou'autorizaçãodaautoridadepolicialoudajurisdiçãodoaci-dente.$4oHavendodúvidaquantoaonexodecausaeefei-toentreoacidenteeaslesões,emcasodedespesasmédi-cassuplementareseinvalidezpermanente,poderáseracrescentadoaoboletimdeatendimentohospitalarrelató-riodeinternamentooutratamento,sehouver,fornecido
pelaredehospitalareprevidenciária,mediantepedidover-balouescrito,pelosinteressados,emformulárioprópriodaentidade

fornecedora.
85oOinstitutomédicolegaldajurisdiçãodoaciden-tetambémquantificaráaslesõesfísicasoupsíquicasper-manentesparafinsdeseguroprevistonestalei,emlaudocomplementar,noprazomédiodenoventadiasdoevento,deacordocomospercentuaisdatabeladascondiçõesge-raisdesegurodeacidentesuplementada,nasrestriçõeseomissõesdesta,pelatabeladeacidentesdotrabalhoedaclassificaçãointernacionaldasdoenças.Art.7oAindenizaçãoporpessoavitimadaporveiícu-lonãoidentificado,comseguradoranãoidentificada,segu-ronãorealizadoouvencido,serápaganosmesmosvalo-res,condiçõeseprazosdosdemaiscasosporumconsórcioconstituído,obrigatoriamente,portodasassociedadesse-guradorasqueoperemnoseguroobjetodestalei.81oOconsórciodequetrataesteartigopoderáha-verregressivamentedoproprietáriodoveículoosvaloresquedesembolsar,ficandooveículo,desdelogo,comoga-rantiadaobrigação,aindaquevinculadaacontratodealienaçãofiduciária,reservadedomínio,leasingouqual-queroutro.Art.12,memeemmaEEELaoremumcamisasa
81oOConselhoNacionaldeTrânsitoimplantaráefiscalizaráasmedidasdesuacompetência,garantidorasdonãolicenciamentoenãocirculaçãodeveículosautomotores

Col.LeisRep.Fed.Brasil,Brasília,184(7):1747-1833,jul.1992.
aaad

Col Leis Rep 
Fed. Brasil. Brasília. IBATAT47-1833, jul, 1992.
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Proc. CRAS

—

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 104o a 108o Sessões Ordinárias

(de 12 a 18/08/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 18/08/97.
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